
1. Quem pode referenciar?  

Qualquer cidadão ou entidade/ serviço. 

 

2. Como referenciar? 

Através dos contactos abaixo indicados (Sede da ELI e SCMG) ou no Agrupamento 

onde a criança está inserida. Utilizando a ficha de referenciação (em anexo – 

documentos). 

 

 


